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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS DE GÊNEROS VARIADOS. INFORMAÇÕES LITERAIS 

E INFERÊNCIAS. DOMÍNIO DA NORMA-PADRÃO DO 
PORTUGUÊS CONTEMPORÂNEO. GÊNEROS E TIPO-
LOGIA TEXTUAL. ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS 

PARÁGRAFOS. . ARTICULAÇÃO TEXTUAL: PRONOMES 
E EXPRESSÕES REFERENCIAIS, NEXOS, OPERADORES 

SEQUENCIAIS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.
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Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:



LÍNGUA PORTUGUESA

7

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:
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PRÁTICA DOCENTE E A GESTÃO ESCOLAR COMO FA-
TOR DE APERFEIÇOAMENTO DO TRABALHO COLETIVO

A prática docente é um aspecto fundamental para o desen-
volvimento dos alunos e, consequentemente, para o sucesso da 
escola. No entanto, para que essa prática seja efetiva, é necessário 
que haja uma gestão escolar eficiente e colaborativa.

A gestão escolar envolve diversos aspectos, como a organiza-
ção do espaço físico, a gestão de recursos, o planejamento peda-
gógico e a relação com a comunidade escolar. É papel dos gestores 
escolares garantir que todas essas áreas estejam funcionando de 
forma integrada e harmoniosa, de modo a permitir que os pro-
fessores possam desenvolver seu trabalho da melhor maneira 
possível.

Nesse contexto, a gestão escolar é fundamental para a pro-
moção do trabalho coletivo. A colaboração entre os professores é 
essencial para que haja uma troca de conhecimentos e experiên-
cias, o que pode levar a uma melhoria da prática docente. Além 
disso, a gestão escolar deve criar oportunidades para que os pro-
fessores sejam capacitados e atualizados, o que pode contribuir 
para o aperfeiçoamento do trabalho coletivo.

A gestão escolar também deve promover a participação da 
comunidade escolar, criando espaços para que os pais, alunos e 
demais membros da comunidade possam contribuir para o de-
senvolvimento da escola. Essa participação pode ser realizada por 
meio de conselhos escolares, reuniões com a comunidade, entre 
outras formas de diálogo e interação.

Em resumo, a prática docente e a gestão escolar são dois as-
pectos complementares e interdependentes. Uma gestão escolar 
eficiente e colaborativa pode contribuir para o aperfeiçoamento 
da prática docente e, por sua vez, uma prática docente de quali-
dade pode contribuir para o sucesso da escola como um todo. O 
trabalho coletivo é fundamental para que essa relação seja har-
moniosa e produtiva, permitindo que a escola cumpra sua função 
social de forma efetiva.

PROJETO EDUCATIVO E AS CONCEPÇÕES DIDÁTICO-PE-
DAGÓGICAS

O projeto educativo é um instrumento importante para a or-
ganização do trabalho pedagógico na escola. Ele consiste em um 
conjunto de princípios, objetivos, metas e estratégias que orien-
tam as ações educativas da instituição.

As concepções didático-pedagógicas, por sua vez, referem-
-se às diferentes formas de compreender e abordar o processo 
de ensino e aprendizagem. Elas envolvem desde a forma como o 
conhecimento é construído até a forma como ele é transmitido e 
avaliado.

A escolha das concepções didático-pedagógicas que nortea-
rão o projeto educativo é fundamental para o sucesso da institui-
ção. Elas devem estar alinhadas com a realidade da escola e com 
as necessidades dos alunos, além de estar em consonância com as 
políticas educacionais vigentes.

Algumas das concepções didático-pedagógicas mais comuns 
são a tradicional, a renovada, a crítico-social dos conteúdos e a 
histórico-cultural. Cada uma delas possui características específi-
cas e implicações diferentes para a organização do trabalho pe-
dagógico.

— A concepção tradicional, por exemplo, tem como base a 
transmissão de conhecimentos por meio da exposição oral do 
professor e da memorização dos conteúdos pelos alunos. Já a con-
cepção renovada busca uma abordagem mais participativa, com a 
valorização da experiência do aluno e do trabalho em grupo.

— A concepção crítico-social dos conteúdos, por sua vez, bus-
ca conectar o conhecimento escolar com a realidade social dos 
alunos, buscando desenvolver sua capacidade de reflexão crítica 
e de transformação da sociedade. 

— A concepção histórico-cultural enfatiza a importância do 
desenvolvimento da linguagem e da cultura na construção do co-
nhecimento.

Independentemente da concepção didático-pedagógica esco-
lhida, é importante que ela esteja presente no projeto educativo 
de forma clara e objetiva. Além disso, é importante que os profes-
sores estejam alinhados com ela e que possam implementá-la de 
forma coerente e consistente em sala de aula.

Em resumo, o projeto educativo e as concepções didático-pe-
dagógicas são fundamentais para a organização do trabalho peda-
gógico na escola. É preciso que eles estejam em sintonia para que 
a instituição possa cumprir sua função social de forma efetiva e 
garantir a formação integral dos alunos.

EDUCAÇÃO ESCOLAR INCLUSIVA

De acordo com o Mini-dicionário Aurélio (2004), incluir (in-
clusão) significa: 1Conter ou trazer em si; compreender, abranger. 
2Fazer tomar parte; inserir, introduzir. 3Fazer constar de lista, de 
série, etc; relacionar.” 

Para Monteiro (2001): “[...] A inclusão é a garantia, a todos, 
do acesso contínuo ao espaço comum da vida em sociedade, uma 
sociedade mais justa, mais igualitária, e respeitosa, orientada para 
o acolhimento a diversidade humana e pautada em ações coletivas 
que visem a equiparação das oportunidades de desenvolvimento 
das dimensões humanas (MONTEIRO, 2001, p. 1).” 
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De acordo com Mantoan (2005), inclusão: 
“É a nossa capacidade de entender e reconhecer o outro e, as-

sim, ter o privilégio de conviver e compartilhar com pessoas dife-
rentes de nós. A educação inclusiva acolhe todas as pessoas, sem 
exceção. É para o estudante com deficiência física, para os que têm 
comprometimento mental, para os superdotados, para todas as 
minorias e para a criança que é discriminada por qualquer outro 
motivo. Costumo dizer que estar junto é se aglomerar no cinema, 
no ônibus e até na sala de aula com pessoas que não conhecemos. 
Já inclusão é estar com, é interagir com o outro.” 

Em se tratando de educação partimos do pressuposto de que 
inclusão é a idéia de que todas as crianças têm o direto de se educar 
juntos em uma mesma escola, sem que esta escola exija requisitos 
para ingresso e não selecione os alunos, mas, sim, uma escola que 
garanta o acesso e a permanência com sucesso, dando condições 
de aprendizagem a todos os seus alunos. 

Tudo isso é possível na medida em que a escola promova mu-
danças no seu processo de ensinar e aprender, reconhecendo o va-
lor de cada criança e o seu estilo de aprendizagem, reconhecendo 
que todos possuem potencialidades e que estas potencialidades 
devem ser desenvolvidas. 

Quando pensamos em uma escola inclusiva, é necessário pen-
sar em uma modificação da estrutura, do funcionamento e da res-
posta educativa, fazendo com que a escola dê lugar para todas as 
diferenças e não somente aos alunos com necessidades especiais. 

A fim de mudar a sua prática educativa, a escola deverá desen-
volver estratégias de ensino diferenciadas que possibilitem o aluno 
a aprender e se desenvolver adequadamente. De acordo com Car-
valho (2000, p. 111) “A proposta inclusiva pressupõe uma ‘nova’ 
sociedade e, nela, uma escola diferente e melhor do que a que te-
mos.” E diz ainda, 

“Mas aceitar o ideário da inclusão, não garante ao bem inten-
cionado mudar o que existe, num passe de mágica. A escola inclusi-
va, isto é, a escola para todos deve estar inserida num mundo inclu-
sivo onde as desigualdades não atinjam os níveis abomináveis com 
os quais temos convivido.” 

A escola é o espaço primordial para se oportunizar a integração 
e melhor convivência entre os alunos, os professores e possibilita 
o acesso aos bens culturais.Portanto é preciso que a escola bus-
que trabalhar de forma democrática, oferecendo oportunidades de 
uma vida melhor para todos independente de condição social, eco-
nômica, raça, religião, sexo, etc. Todos os alunos têm direito de es-
tarem na escola, aprendendo e participando, sem ser discriminado 
ou ter que enfrentar algum tipo de preconceito por motivo algum. 

Segundo Haddad (2008) “[...] o benefício da inclusão não é 
apenas para crianças com deficiência, é efetivamente para toda a 
comunidade, porque o ambiente escolar sofre um impacto no sen-
tido da cidadania, da diversidade e do aprendizado.” Na Constitui-
ção Federal (1988) a educação já era garantida como um direito 
de todos e um dos seus objetivos fundamentais era, “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação.” No (artigo 3º, inciso IV) 
da Constituição Federal (1988), como também no artigo 205, a edu-
cação é declarada como um direito de todos, devendo ela garantir 
o pleno desenvolvimento da pessoa, o seu exercício de cidadania e 
a qualificação para o trabalho. A educação inclusiva é reconhecida 
como uma ação política, cultural, social e pedagógica a favor do 
direito de todos a uma educação de qualidade e de um sistema 
educacional organizado e inclusivo. 

À escola cabe a responsabilidade em atender as diferenças, 
considerando que para haver qualidade na educação é necessário 
assegurar uma educação que se preocupe em atender a diversida-
de. 

Segundo Mantoan (2005, p.18), se o que pretendemos é que 
a escola seja inclusiva, é urgente que seus planos se redefinam 
para uma educação voltada para a cidadania global, plena, livre 
de preconceitos e que reconhece e valoriza as diferenças. A edu-
cação inclusiva visa desenvolver valores educacionais e metodolo-
gias que permitam desenvolver as diferenças através do aprender 
em conjunto, buscando a remoção de barreiras na aprendizagem e 
promovendo a aprendizagem de todos, principalmente dos que se 
encontram mais vulneráveis, em contraposição com a escola tradi-
cional, que sempre foi seletiva, considerando as diferenças como 
uma anormalidade e, desenvolvendo um ensino homogeneizado 
Carvalho (2000). 

Corroborando a afirmação de Carvalho, Araújo (1988, p. 44) 
diz: 

“[...] a escola precisa abandonar o modelo no qual se esperam 
alunos homogêneos, tratando como iguais os diferentes, e incor-
porar uma concepção que considere a diversidade tanto no âmbi-
to do trabalho com os conteúdos escolares quanto no das relações 
interpessoais. É preciso que a escola trabalhe no sentido de mudar 
suas práticas de ensino visando o sucesso de todos os alunos, pois o 
fracasso e o insucesso escolar acabam por levar os alunos ao aban-
dono, contribuindo assim com um ensino excludente.” 

A educação inclusiva, dentro de um processo responsável, pre-
cisa garantir a aprendizagem a todas as pessoas, dando condições 
para que desenvolvam sentimentos de respeito à diferença, que se-
jam solidários e cooperativos. De acordo com Mantoan, (2008, p.2): 

“Temos de combater a descrença e o pessimismo dos acomo-
dados e mostrar que a inclusão é uma grande oportunidade para 
que alunos, pais e educadores demonstrem as suas competências, 
poderes e responsabilidades educacionais. As ferramentas estão 
aí, para que as mudanças aconteçam, urgentemente, e para que 
reinventemos a escola, desconstruindo a máquina obsoleta que a 
dinamiza, os conceitos sobre os quais ela se fundamenta os pilares 
teórico-metodológicos em que ela se sustenta.” 

Em busca de uma escola de qualidade, objetivando uma edu-
cação voltada para a emancipação e humanização do aluno, é fun-
damental que o sistema educacional prime por uma educação para 
todos, onde o enfoque seja dado às diferenças existentes dentro da 
escola. Uma tarefa nada fácil, que exige transformações acerca do 
sistema como um todo e mudanças significativas no olhar da esco-
la, pensando a adaptação do contexto escolar ao aluno. 

Com o objetivo de construir uma proposta educacional inclusi-
va e responsável é fundamental que a equipe escolar tenha muito 
claro os princípios norteadores desta proposta que devem estar 
calcados no desenvolvimento da democracia. De acordo com o 
documento Diretrizes Nacionais para a Educação Especial (2001, p. 
23) os princípios norteadores de uma educação inclusiva são: 

- Preservação da dignidade humana; 
- Busca de identidade; 
- Exercício de cidadania.
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ALGUMAS DIVERSIDADES NO CONTEXTO DA ESCOLA PÚBLICA 
A realidade que permeia as escolas públicas apresenta desafios 

a serem enfrentados, ou pelo menos, a serem colocados como re-
flexão aos professores e a toda a comunidade escolar, preocupada 
com os novos rumos e um novo caminhar do processo de ensino e 
aprendizagem. 

A seguir, o presente texto apresentará as diversidades normal-
mente encontradas na escola e que hoje despontam como desafios 
para a ação docente do educador. 

7.1 DIVERSIDADES RELIGIOSAS 
Ninguém nasce odiando outra pessoa pela cor de sua pele, por 

sua religião. Para odiar, as pessoas precisam aprender; e se podem 
aprender a odiar, podem ser ensinadas a amar. Nelson Mandela 

O respeito à diversidade é um dos valores de cidadania mais 
importantes, sendo fundamental valorizar cada pessoa, indepen-
dente de qual religião pertença, tendo consciência de que cada 
uma teve e tem sua contribuição ao longo da história. Assim, as 
diferentes expressões religiosas devem ser consideradas na escola, 
especialmente na escola pública. 

Para melhor entender este novo universo conceitual e de con-
teúdo, Silva (2004, p. 140) esclarece dizendo,

“Ensino de religiões, estudo de diversidades, exercícios de al-
teridade: estes sim podem ser conteúdos trabalhados na escola pú-
blica. Da mesma forma que o professor de literatura faz referência 
a diversas escolas literárias; da mesma forma que o professor de 
História enfatiza diversos povos, assim o ensino de religiões deve 
enfatizar diversas expressões religiosas, considerando que as religi-
ões fazem parte da aventura humana.“ 

A escola precisa valorizar os fenômenos religiosos como pa-
trimônio cultural e histórico, buscando discutir princípios, valores, 
diferenças, tendo em vista a compreensão do outro. Por isso é 
importantíssimo que o professor trabalhe com os alunos atitudes 
de tolerância e respeito às diferenças desenvolvendo um trabalho 
com a diversidade religiosa. E ele pode estar utilizando-se das aulas 
de Ensino Religioso para estar fazendo este trabalho ou de quais-
quer outras situações em suas áreas de conhecimento, tomando 
o cuidado em refletir com os alunos o maior número possível de 
expressões religiosas existentes na sociedade, buscando garantir o 
direito de livre expressão de culto, evitando-se o proselitismo ou 
intolerância religiosa. 

Ao estar abordando estas questões religiosas, especialmen-
te nas aulas de Ensino Religioso, é preciso que se tome o cuidado 
para não realizar catequese dentro da escola, pois a escola pública 
não é confessional e, portanto, não pode se reduzir a nenhum tipo 
específico de religião, o que pode causar crime de discriminação. 
Segundo a LDB 9394/96, em seu artigo 33º podemos encontrar o 
seguinte esclarecimento,

“O Ensino Religioso, de matrícula facultativa, é parte integran-
te da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários 
normais das escolas públicas do ensino fundamental, assegurando 
o respeito a diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quais-
quer formas de proselitismo.” (BRASIL, 1996) 

A liberdade religiosa é um dos direitos fundamentais da huma-
nidade, como afirma a Declaração Universal dos Direitos Humanos 
(1948) em seu art. XVIII: 

Toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento, consci-
ência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou coleti-
vamente, em público ou particular.( NACÕES UNIDAS, 1948.) 

A própria Constituição Brasileira (1988) em seu art. 5º, inciso 
VI diz: 

“É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias.” (BRA-
SIL, 1998, p. 5). 

É preciso cuidar para que não seja realizado dentro da escola 
discriminação quanto as diversidades religiosas existentes man-
tendo equilíbrio e imparcialidade, em busca de uma educação de 
qualidade. É um grande desafio para a escola pública levar os alu-
nos a reflexão sobre a diversidade de nossa cultura, marcada pela 
religiosidade. 

Segundo Heerdt, (2003, p. 34) 
“É fundamental que as escolas incentivem os educandos a co-

nhecer a sua própria religião, a ter interesse por outras formas de 
religiosidade, valorizando cada uma e respeitando a diversidade re-
ligiosa, sem nenhum tipo de preconceito.” 

A escola pública deve trabalhar no sentido de ampliar os limi-
tes quanto aos vários tipos de culturas religiosas, desmontando os 
preconceitos, fazendo com que todos sejam ouvidos e respeitados, 
pois intolerância religiosa é desrespeito aos direitos humanos. De 
acordo com o Código Penal Brasileiro constitui crime (punível com 
multa e até detenção), zombar publicamente de alguém por moti-
vo de crença religiosa, impedir ou perturbar cerimônia ou culto, e 
ofender publicamente imagens e outros objetos de culto religioso. 
Assim, cada cidadão precisa assumir a postura do respeito pelo ser 
humano, independente de religião ou crença, tendo consciência de 
que cada pessoa pode fazer sua opção religiosa e manifestar-se li-
vremente de acordo com os princípios de cada cultura. 

Diversidades de gênero 
Vivemos em uma sociedade pluralista, onde o respeito à indivi-

dualidade e o direito de expressão devem ser considerados. A esco-
la pública deve ser o espaço das liberdades democráticas. Segundo 
Gomes (1998, p.116), “Entre preconceitos e discriminações, cabe 
à escola pública o importante papel de proporcionar a seus alunos 
um modelo de tolerância a ser aplicado na sociedade.” 

Ao se abordar a questão de gênero, logo vem a idéia de gênero 
ligada aos sexos masculino e feminino, enfatizando a questão da 
exclusão da mulher, sempre desprivilegiada na sociedade ao lon-
go da história. Essa exclusão é marcada na sociedade em diversas 
situações, como mercado de trabalho, política etc, privilegiando o 
homem, e enxergando-o com capacidade de liderança, força físi-
ca, virilidade, capaz de garantir o sustento da família e atender ao 
mercado de trabalho, etc, em contraposição a mulher vista como 
reprodutora, com a responsabilidade por cuidar dos filhos, da famí-
lia, das atividades domésticas, etc. 

Muitas transformações vêm ocorrendo nas relações de sexo 
na sociedade, fazendo com que essa visão sobre a mulher seja des-
mistificada e dando oportunidades às mulheres para dividirem os 
mesmos espaços profissionais e pessoais com os homens, apesar 
de ainda haver uma grande desproporção e divisão de poderes que 
favorecem mais aos homens, discriminando, por sua vez, o sexo 
feminino. 
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LEGISLAÇÃO DA EDUCAÇÃO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL –PROMULGADA EM 5 DE OUTUBRO DE 1988, AR-
TIGOS 5°, 37 AO 41, 205 AO 214, 227 AO 229, E SUAS 

ATUALIZAÇÕES

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exem-

plo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra decla-
rada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em vir-
tude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia 
privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com restri-

ções, como por exemplo, de que se atenda à função social da pro-
priedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;
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VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;
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XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
L- às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção;

LI- nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e dro-
gas afins, na forma da lei;

LII- não será concedida extradição de estrangeiro por crime po-
lítico ou de opinião;

LIII- ninguém será processado nem sentenciado senão por au-
toridade competente;

LIV- ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV- aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI- são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos;

LVII- ninguém será considerado culpado até o trânsito em julga-
do da sentença penal condenatória;

LVIII- o civilmente identificado não será submetido à identifica-
ção criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX- será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX- a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI- ninguém será preso senão em flagrante delito ou por or-
dem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, 
salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente mi-
litar, definidos em lei;

LXII- a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
ou à pessoa por ele indicada;

LXIII- o preso será informado de seus direitos, entre os quais o 
de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da famí-
lia e de advogado;

LXIV- o preso tem direito a identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV- a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autori-
dade judiciária;

LXVI- ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII- não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimen-
tícia e a do depositário infiel;

LXVIII- conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberda-
de de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX- conceder-se-á mandado de segurança para proteger di-
reito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for 
autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atri-
buições de Poder Público;

LXX- o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legal-

mente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI- conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta 
de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e 
liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania;

LXXII- conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII- qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência;

LXXIV- o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV- o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, as-
sim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI- são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na for-
ma da lei:

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito.
LXXVII- são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

e, na forma da lei, os atos necessário ao exercício da cidadania;
LXXVIII- a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-

gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamen-
tais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adota-
dos, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa 
do Brasil seja parte.


